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INDICAÇÃO Nº 146/2025 

 

INDICAR AO GESTOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE PARAUAPEBAS, NA PESSOA DO SR. 

PREFEITO AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA 

NETO, A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 

SANEAMENTO BÁSICO ANTES DA 

REALIZAÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO 

ASFÁLTICA, A FIM DE EVITAR A 

DETERIORAÇÃO PRECOCE DO PAVIMENTO E 

GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA NA 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 

          AUTOR: ALEX OHANA 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,   

Senhoras Vereadoras,  
 

Indica-se à mesa, observadas as formalidades regimentais, que encaminhe ofício ao 

excelentíssimo Senhor prefeito municipal, Aurélio Ramos de Oliveira Neto, a necessidade de 

implantação de saneamento básico antes da realização de obras de recuperação asfáltica, 

a fim de evitar a deterioração precoce do pavimento e garantir maior eficiência na 

aplicação dos recursos públicos. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A execução de obras de recuperação asfáltica sem a devida implantação de saneamento básico 

resulta em problemas recorrentes e na rápida deterioração do asfalto, gerando a necessidade de 

novos reparos em curto prazo. Estudos técnicos demonstram que a ausência de um sistema de 

drenagem adequado pode reduzir a vida útil do pavimento em até 50%, resultando em custos 

adicionais para a administração pública e transtornos constantes para a população. 

 

1. Comprometimento da durabilidade do asfalto: O pavimento asfáltico tem sua estrutura 

comprometida quando submetido à ação constante da umidade, proveniente de infiltrações de 

esgoto e águas pluviais. Sem saneamento adequado, ocorre a erosão do subleito da via, 

causando buracos, afundamentos e a necessidade de recapeamento frequente, elevando os 

gastos municipais com manutenção viária. 

    

2. Esgoto a céu aberto: A ausência de saneamento básico obriga a população a conviver com 

esgoto despejado diretamente nas vias públicas, gerando riscos sanitários e aumentando a 

proliferação de doenças como leptospirose, diarreias infecciosas e dengue. Segundo dados do 

Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), municípios com infraestrutura 

deficiente registram índices alarmantes de doenças de veiculação hídrica, O Brasil registrou 
mais de 344 mil internações por doenças relacionadas ao saneamento ambiental 
inadequado em 2024, sendo que 168,7 mil estão relacionadas a alguma infecção 
propagada por um inseto-vetor, principalmente a dengue. 

    

3. Impactos ambientais e de saúde pública:O saneamento básico não apenas melhora a 

qualidade de vida da população, mas também reduz significativamente a poluição dos cursos 

d’água e do solo. A falta de um sistema adequado leva à contaminação do lençol freático, 

prejudicando a disponibilidade de água potável e aumentando os gastos com tratamento de 

doenças causadas pelo consumo de água contaminada. 
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4. Desperdício de recursos públicos: Realizar a recuperação asfáltica sem que haja 

infraestrutura de saneamento básico representa um desperdício de investimentos, pois a 

deterioração precoce do pavimento exigirá novas obras em prazos reduzidos. De acordo com 

especialistas em engenharia urbana, a falta de planejamento integrado pode dobrar os custos 

municipais com manutenção de vias em um período de cinco anos. 

 

Diante do exposto, é imprescindível que as obras de recuperação asfáltica sejam precedidas 

pela implementação de saneamento básico adequado, garantindo eficiência na aplicação dos 

recursos públicos, melhoria na qualidade de vida da população e maior durabilidade da 

infraestrutura urbana. Ressalto ainda a necessidade urgente de incluir a Rua D20 e suas 

adjacentes do bairro cidade jardim nesse processo, pois são vias que atualmente apresentam 

problemas estruturais graves decorrentes da falta de saneamento adequado, vista e a população 

sofre com isso há mais de 8 anos. 

 

Conto com o apoio dos nobres pares e com a atenção do Prefeito e da Secretaria de Obras para 

a viabilização desta solicitação. 

 

 

 

 

ALEX P. OHANA 

VEREADOR - PDT 
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